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Indicação n° 24/2018

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte Indicação:

t

Tendo em vista a necessidade de inclusão social e melhor qualidade de vida aos 
portadores de necessidades especiais, sugiro ao Executivo Municipal que busque, dentro 
das possibilidades, recursos para construção de um Parque com brinquedos adaptados 
para essas crianças.

Como somos sabedores das dificuldades enfrentadas por todos os portadores de 
necessidades especiais, é nosso dever como poder público, buscar amenizar a situação 
com mecanismos que tragam alegria e bem estar para eles.

Pitanga, 19 de março de 2018

João Edival Aramoni 
Vereador
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